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1. INTRODUÇÃO

O sistema de ensino superior português, nas últimas décadas, enfrentou diversas

dificuldades de que se destacam a fraca capacidade reguladora do Estado, o excesso da

capacidade instalada, a falta de um sistema de avaliação eficaz na eliminação dos casos de

baixa qualidade, a falta de clareza das missões institucionais (binómio universidade-

politécnico), problemas de financiamento e baixa competitividade internacional.

Nos últimos anos verificou-se, também, um contexto internacional de mudança das

relações entre as instituições de ensino superior, o Estado e a sociedade: as políticas de

pendor neoliberal e a emergência da Nova Gestão Pública (NGP), as políticas de

culpabilização (blame policies) que, atacando as autonomias profissionais, o setor público e

os seus funcionários, abriram caminho para a privatização das atividades do Estado, a defesa

da superioridade da gestão privada e a perda de confiança nas instituições.

O primeiro sistema de avaliação de qualidade do ensino superior em Portugal resultou

de uma iniciativa do Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas (CRUP) que

permitiu a implementação de um sistema baseado no modelo então usado na Holanda, em

que as entidades responsáveis pela avaliação estão ligadas às instituições de ensino

superior.

O sistema nacional de avaliação foi estabelecido pela Lei 38/94, de 21 de novembro e

aplicou-se, inicialmente, apenas às Universidades públicas. O Decreto-Lei 205/98, de 11 de

julho, alargou a aplicação do sistema a todo o ensino superior e criou o Conselho Nacional

de Avaliação do Ensino Superior (CNAVES) para garantir a harmonia, a coesão e a

credibilidade do processo global de acreditação. O Decreto-Lei estabeleceu, ainda, as regras

gerais necessárias para a concretização do sistema de avaliação e acompanhamento do

ensino superior e os princípios a que deve obedecer a constituição das entidades

representativas das instituições do ensino superior universitário e politécnico, públicas e não

públicas.

Mais recentemente, a Lei 1/2003, de 6 de janeiro, introduziu um sistema de

“acreditação académica”, embora não fosse claro qual o relacionamento deste sistema com

as acreditações a cargo de algumas Ordens Profissionais nas quais o Estado delegou essa

competência. No entanto esta modalidade de acreditação nunca foi implementada.

Em 2005, os ministros europeus aprovaram os “European Standards and Guidelines”

(ESG) que punham em causa o modelo português ao determinar que as agências de

avaliação reconhecidas na Europa deveriam ser independentes, quer do governo, quer das

instituições. Além disso, o sistema nacional de avaliação, que era integralmente financiado

pelo Ministério da tutela, não tinha produzido um único resultado negativo visível, com

eliminação de cursos sem qualidade aceitável.

Foi neste contexto que o Governo (2005) encomendou avaliações internacionais que

serviram de base para a elaboração de legislação tendo em vista reformar o setor, as quais

incluíram a avaliação do sistema nacional de avaliação de qualidade pela ENQA e a avaliação

do sistema de ensino superior português pela OCDE.


